
 

 

 

Circular nº 18/2013 

 

18 de Junho de 2013 

 

Assunto:  Empresas de manutenção de extintores de incêndio 

 

Caros Associados, 

 

Fomos contactados por um associado que nos colocou a seguinte questão: 

 

“Temos uma empresa que nos vende extintores e nos faz as revisões dos mesmos; gostaríamos, se 

possível, que nos esclarecessem quais as obrigações legais e regulamentares a que estão sujeitas as 

empresas que prestam esse serviço.” 

 

A informação prestada ao nosso associado, e que reproduzimos nesta circular, é do interesse de 

todas as empresas nossas associadas, enquanto adjudicantes do referido serviço por empresas de 

manutenção de extintores de incêndio. 

 

Assim, cumpre informar o seguinte: 

 

“Em resposta à vossa consulta, que mereceu a nossa melhor atenção, informamos que as empresas 

que exercem a actividade de manutenção de extintores de incêndio, devem estar certificadas para o 

efeito, segundo o Anexo F da norma portuguesa NP 4413:2006. 

 

A certificação do serviço de manutenção de extintores é válida por um período de 3 anos devendo 

ser obrigatoriamente verificada anualmente em auditoria realizada à empresa por organismo 

certificado pelo IPAC.  

 

Para o efeito, as entidades que se propõem ao serviço de manutenção de extintores de incêndio 

devem estar obrigatoriamente registadas na ANPC (Autoridade Nacional de Protecção Civil), segundo 

o art.º 7º da Portaria Nº773/2009, devendo ter nos seus quadros um ou mais técnicos responsáveis 



 

 

 

certificados por entidade acreditada pelo IPAC para o efeito e inscrito na ANPC, relativamente às 

actividades de comercialização, instalação e ou manutenção de produtos e equipamentos de SCIE. 

 

Para aceder à listagem de empresas registadas na ANPC, poderão consultar o seguinte Link, onde 

será também possível verificar quais são os equipamentos para os quais a empresa se encontra 

autorizada a comercializar, instalar ou executar a sua manutenção, nomeadamente de extintores: 

 

http://www.proteccaocivil.pt/SegurancaContraIncendios/Documents/05_entidades_final_2013_17

Mai.pdf ” 

 

Ficamos ao vosso dispor para os esclarecimentos necessários. 

 

 

A Direcção da APIRAC 


